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Apresentando o instrumento... ou a prática 
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 Brasil: Constituição Federal, capítulo de política urbana 
(art. 182 e 183) regulamentado pelo Estatuto da Cidade; 

 Do planejamento tecnocrático ao planejamento inclusivo; 

 Função social da propriedade urbana; 

 Instrumentos urbanísticos como ferramentas para 
materialização da nova ordem urbanística. 
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Questões de pesquisa 

 Produção das alterações de uso?  

Apropriação e gestão da valorização imobiliária? 

 Pressupostos que orientam a aplicação prática da 
ferramenta? gestão social (interesse coletivo) ou interesses 
individuais? 
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Passos metodológicos  
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Por que é importante..... 

 Impedir a apropriação privada de instrumentos 
urbanísticos concebidos num contexto coletivo (Função 
Social da Propriedade Urbana, promoção da nova 
ordem jurídico-urbanística); 

 Fortalecer o potencial do instrumento como indutor do 
desenvolvimento urbano; 

 Revelar experiências empíricas que contribuam com o 
aperfeiçoamento do trabalho de planejamento e 
gestão da (s) cidade (s). 
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Vantagens diferenciais 
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Movimentação dos atores 
 

 
 Políticos (Legislativo, Executivo e Judiciário): 
 
1. Pressões pela aprovação de leis (autorização ou 

regularização), redução de impostos; 
2. Ignoram as práticas, não se antecipam às demandas; 
3. Licenciamentos precários, regularizações corretivas 

(teoria do fato consumado); 
4. Leis avulsas; 
5. Suspensão de eficácia de leis isoladas - aspectos formais 

(iniciativa) x vigência de leis de iniciativa do Poder 
Executivo. 
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Movimentação dos atores 
  

 Econômicos (construtoras, incorporadores, instituições 
comerciais, prestadoras de serviço, etc.): 

1. Normas de uso e ocupação do solo como empecilhos a 
serem superados; 

2. Cooptação de agentes políticos; 

3. Perseguem valores de troca - novas possibilidades de uso 
X liberação de rendas . 

 

 Sociais (moradores, investidores individuais, 
comerciantes locais, etc.): 

1. Regularizações corretivas, teoria do “fato consumado” e 
cooptação de agentes políticos; 

2. Valor de uso: “estratégia de inserção”. 
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Produção normativa 
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Hierarquia de atividades 
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Individualismo ou função social? 
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Individualismo ou função social? 
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Perfis de consumo atendidos? 
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Regramentos de uso e ocupação do solo arcaicos? 
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Justa distribuição de benefícios e ônus? 
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Justa distribuição de benefícios e ônus?  
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Justa distribuição de benefícios e ônus? 
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Justa distribuição de benefícios e ônus? 
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Tipologia  

 Unilateral: 

1. Desvinculação com instrumentos de planejamento 
urbano; 

2. Efeitos econômicos apropriados individualmente pelos 
proprietários ou pelo mercado. 

 

 Tipo 1: Pautadas no valor de uso. Ex.: pavimentos 
superiores da SCLN (ação dos moradores). 

 Tipo 2: Pautadas no valor de troca (renda fundiária). 
Ex. Centro de Atividades, Sudoeste (ação do 
mercado). 
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Tipologia 

 Vertical: 

1. Associada a instrumentos legais permissivos; 

2. Características: desvinculação com instrumentos de 
planejamento ou não contam com o lastro de estudos de 
impacto ou não compartilham os recursos gerados. 

 

 Tipo 1: Pautadas em leis isoladas e descontextualizadas. Ex. Postos de 
Gasolina. 

 Tipo 2: Pautadas no licenciamento precário de atividades. Ex. SIA e 
SIG. 

 Tipo 3: Pautadas em licenciamento precário de atividades localizadas 
em setores residenciais. Ex. Vila Planalto. 

 Tipo 4: Pautadas em interpretações permissivas do Poder Público. Ex. 
SHTN. 
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Tipologia  

 Coletiva: 

1. Pautada na função social da propriedade urbana; 

2. Vinculação com projetos de intervenção urbana que 
induzam formais mais adequadas de aproveitamento dos 
espaços; 

3. Arrecadação de parte da valorização gerada para 
aplicação nas próprias intervenções ou para financiar 
programas urbanos que visem à redução de disparidades 
sócio-espaciais. 

Ex. reabilitação de zonas centrais, reaproveitamento de 
prédios públicos, revitalização de cidades históricas. 
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Considerações finais  

 Atendimento a uma demanda reprimida – integração de perfis 
distintos de renda; 

 
 Função social: as exigências impostas à propriedade urbana devem 

ser as que conferem melhor aproveitamento aos espaços e aos 
investimentos públicos; 

 
 Arrecadação irrisória, diante do potencial do instrumento e do 

considerável volume de alterações de uso produzidas; 
 
 Planejamento e gestão não têm se mostrado aptos a se anteciparem 

(Estado como protagonista), o que favorece apropriações individuais 
da renda fundiária – privatização de bônus, socialização do ônus; 

 
 Ausência de intervenções com viés coletivo pleno – inserção na 

política urbana e apropriação de parte da renda gerada. 
 

 Estratégia de inserção em espaços com concentração de 
oportunidades. 

 
 



“Cada homem vale pelo lugar onde está; o 
seu valor como produtor, consumidor, 
cidadão depende de sua localização no 

território.  
Seu valor vai mudando incessantemente, 

para melhor ou para pior, em função 
das diferenças de acessibilidade (tempo, 
freqüência, preço) independentes de sua 

própria condição.  
Pessoas com as mesmas virtualidades, a 

mesma formação, até mesmo o mesmo 
salário, têm valor diferente segundo o 
lugar em que vivem: as oportunidades 

não são as mesmas.  
Por isso, a possibilidade de ser mais ou 

menos cidadão depende, em larga 
proporção, do ponto do território onde 

se está”. 
 
 

Milton Santos 
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